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Despacho               
 
               Determino seja cumprido o disposto no art. 334 § 10 do CPC, como 
alternativa ao alegado pela parte ré, sendo certo que a condição de artista do 
demandado não é, por si só, suficiente para que se modifique a regra inserta na cabeça 
do art. 189 do CPC, da publicidade dos atos processuais, não se encontrando presentes 
quaisquer das hipóteses dos incisos do referido dispositivo, que possa justificar o 
processo em segredo de justiça. 
               O Desembargador aposentado do TJSP, Professor Rizzato Nunes, 
discorrendo sobre o thema, em artigo publicado no site jurídico Migalhas, em sua 
coluna ABC do CDC, assim se pronunciou, verbis 
(https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/327814/intimidade--vida-privada-e-vid
a-publica), apud Niklas Luhmann, (Legitimação pelo procedimento, Brasília: UNB, 1980, 
especialmente, p. 71 e s.): 
 
Com efeito, a sociologia jurídica desenvolveu o conceito de papel social. 
 
O surgimento dos papéis está ligado ao crescimento da sociedade, de maneira que o 
conceito atualmente utilizado é o de complexidade, ou melhor, alta complexidade 
social. 
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O sentido de complexidade social está relacionado ao dado concreto e real das ações 
possíveis do indivíduo. Ou, melhor dizendo, o mundo real se apresenta ao indivíduo 
oferecendo latentemente ações que ele pode realizar. Mas a quantidade de ações é 
tão grande que, de fato, real e historicamente, o mundo apresenta sempre muito mais 
possibilidades do que aquelas que o indivíduo vai realizar em toda a sua vida. 
 
O indivíduo está, assim, fadado a escolher. Desde que entra no mundo, vai agindo a 
partir de escolhas; não há alternativa. A essas escolhas se dá o nome de seletividade. 
Esta é uma operação de seleção para optar diante da complexidade de ações possíveis. 
 
A cada ato, a cada passo, o indivíduo age por seleção e vai compondo o quadro de seu 
destino. A inexorabilidade da seleção tem como função reduzir a complexidade do 
mundo: a cada escolha que a pessoa faz, opera-se a seleção e reduz-se a complexidade 
- escolheu algo entre muitos4. 
 
Mas, simultaneamente, enquanto se opera a seleção, vai-se produzindo um enorme 
contingente que ficou de lado: escolheu ser advogado; em compensação, não será juiz, 
promotor de justiça, procurador, delegado etc. 
 
Para essa teoria dos papéis sociais, o que vale é o dado objetivo da escolha. Não se 
está - isso não importa para o papel social , pensando na motivação que levou à 
escolha (se foi consciente ou inconsciente, por desejo, vontade ou "sem querer") nem 
na capacidade ou condição da pessoa que escolheu (força física, inteligência, força 
intelectual, arranjo político ou familiar, ação entre amigos etc.), nem ainda nos 
interesses que geraram a seleção (econômicos, jurídicos, religiosos etc.). O que vale é a 
seleção objetivamente operada5. Assim, por exemplo, não interessa perguntar por que 
o candidato ao vestibular tornou-se estudante de Direito: se por vocação, ameaça dos 
pais, acidente - "ele queria fazer Medicina mas não conseguia passar" - ou qualquer 
outro motivo. O que importa é a seleção: o indivíduo tornou-se estudante de Direito; e 
o contingente: logo, não é estudante de Medicina, Engenharia, Administração de 
Empresas etc. 
 
Os papéis sociais foram-se criando por conta das inúmeras seleções operadas pelos 
indivíduos no mundo. A produção desses papéis tem sua explicação na exata medida 
em que as sociedades crescem em complexidade. O crescimento da complexidade 
oferece alternativas infindáveis; estas acabam sendo selecionadas, indo compor, pelos 
encontros de sentidos das opções operadas, os papéis sociais. 
 
Na realidade, a complexidade da sociedade é tamanha que para o indivíduo as 
alternativas que lhe oferece o mundo não são ações puras, mas papéis sociais postos à 
sua disposição para serem selecionados. A escolha é de papéis e não de ações6. 
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Os papéis sociais podem ser, assim, definidos como repertórios formais de funções 
sociais - ações e comportamentos - preenchidos temporalmente por indivíduos. 
 
Isso significa que, estando no papel, o indivíduo deve comportar-se de acordo com o 
figurino normativo para ele previsto. Para o comportamento socialmente adequado ao 
papel, basta agir como o esperado: todas as demais pessoas têm uma expectativa 
normativa de que o indivíduo, naquele papel, vai comportar-se como se espera que se 
comporte. Isso traz vantagens e desvantagens. 
 
A vantagem está ligada à economia de ações: no papel, para o indivíduo estar bem 
socialmente, basta agir como se espera que vá agir. O comportamento já estava 
pronto e ele se enquadrou; amoldou-se à estrutura normativa reinante formalmente 
no papel. Ele passa, então, a participar da sociedade dentro de maior estabilidade. 
 
A desvantagem está relacionada ao próprio indivíduo, à pessoa que existe "por detrás" 
do papel: ela deixa de ser vista como tal. Apresenta-se, comunica-se e é cobrada a 
partir do papel por ela assumido. Essa relação indivíduo-papel, do ponto de vista social, 
pode gerar conflitos. Não resta dúvida de que, apesar da fixidez do papel, o indivíduo 
real nele absorvido irradia, no comportamento resultante do exercício do papel, vários 
aspectos de sua personalidade, além de nele desempenhar suas aptidões pessoais, tais 
como habilidades manuais, inteligência, ponderação, discrição etc. 
 
E a teoria dos papéis sociais pode, então, contribuir sobremaneira para a elucidação da 
questão do público e do privado no que diz respeito ao indivíduo. 
 
É que, do ponto de vista da complexidade social, os papéis oferecidos à seleção são 
públicos e privados. O comportamento de um lado e a expectativa social - de todas as 
outras pessoas e papéis - de outro variam de acordo com o tipo de papel. Se é privado, 
a exigência pública é uma, digamos, mais liberal. Se é público, é outra, extremamente 
rigorosa em termos do controle das alternativas de ações e comportamentos 
possíveis. 
 
E um problema resiste ligado à relação indivíduo-papel. Trata-se do fato de que na 
verdade o indivíduo real - psíquica e fisicamente considerado - é um centro de papéis; é 
um feixe de papéis que dispõe de inúmeras ações e comportamentos. Cada indivíduo é 
uma soma de papéis e por vezes esse indivíduo, enquanto ser real, confunde-se com os 
papéis que exerce. O indivíduo é simultaneamente pai, filho, irmão, estudante, 
profissional, político, torcedor etc., num composto de papéis sociais. E nesse todo 
podem estar papéis sociais públicos e privados, nem sempre sendo fácil distinguir 
quando o comportamento social real é de um ou de outro. 
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Há muito ainda o que dizer a respeito dos papéis sociais: a possibilidade de o indivíduo 
irradiar sua luz pessoal para o papel; a institucionalização dos papéis etc. Mas para o 
assunto que se está aqui estudando e que na sequência se desenvolverá o que 
apresentamos é o suficiente7. 
 
               Recomenda-se a leitura da parte 2 do mencionado artigo, para 
melhor compreeensão do tema, o que me parece despiciendo, para o fim colimado na 
presente decisão. 
(https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/328425/intimidade--vida-privada-e-vi
da-publica---parte-2) 
 
               Vê-se, pois, que a escolha do demandado a ele impôs condições 
atinentes à sua opção, contudo, como o que se busca é a solução do processo e não a 
criação de outros problemas para as partes, foi apresentada a hipótese mencionada ab 
initio. 
 
               Cumpra-se, pois, tornando claro que restou indeferido o pedido de 
tramitação em segredo de justiça.   
 

Rio de Janeiro, 16/03/2022. 
 
 

Paulo Roberto Correa - Juiz Titular 
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